
PREGÃO PRESENCIAL NO PP27/2021-DIV

iREGIDO PELA LEIN.' l0.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEIN.o 8.666 DE 21/06/93
ALTERADA PELA LEf N.' 8.8B3/94 DE 08.06.94 E LE19.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI
123/2006, LEl147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LCI 12.846/2013.

A Secretáia deAdi do Município de Tíanguá/CE torna público para de todos os
às 08h:30mín do dia 21 de de 2021, em sua sede. localizada Av. Moises Malta. 785 - Nenê Plácido

CE. em sessão pública. dará inicio aos de dos envelopes dee
PREGÃO PRESENCIAL NO PP27/2021-DIVde preços e de de

3 abaixo. mediante as condi②es no presente Edital. tudo de acordo com a Leln.' l0.520. de 17
déÍ'julho de 2002 e Leí n.' 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.' 8.883/94 de 08.a6.94 e lei 9.648/98 e legislação

A:'
em vigor, Lei 123/2006, Lel147/2014 e suas alterações e Lei 12.846/2013.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.1167-1 - Fine: C80) 3671-2288

Objeto:

AQU.ISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS(GASOLINA COMUM, DIESEL SIO E ARLA 32) NO
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE TIANGuÁ E FORTALEZA. DESTINADAS AO
AQU.ISIÇAO DE COMBUSTÍVEIS(GASOLINA COMUM, DIESEL SIO E ARLA 32) NO
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ E FORTALEZA. DESTINADOS AO
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS OO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
constante do anexo Ido presente edital

Órgão(s)
interessado(s);

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM[NISTRAÇÃar SECRETAÊÀ ÜÜN]é]FÃÍ ]JÕ
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER. GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
E TURISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

E-MAIL licitacao@tianguá.ce.gov.br

Critério de
Julgamento: MENOR PREÇO PORITEM

Eépééie: Pregão Presencial

Data: e Hora de
Abertura: 21 de dezembro de 2021. às 08h30min

Forma de
Fornecimento: Indireta por demanda



Compõem-se o presente editaldas partes A e B. conforme a seguir apresentadas
PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do contrato, bem
como, :ós esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993,
123/20e6: '147/20'i4 e 15$/20't6 e suas alterações.
Onde..existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda«se como alterações, também, a Lei complementar
.1.47/2014 e 155/2016 e suas alterações.
PARTE B - AN EXOS.
Anexo;l- Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11- Modelo de Proposta de Preços;
Anexolll- Modelo de Declarações/Procuraçâol
Pinexo IV - Minuta do Tef o de Cantmto.

@
] DE COMPUS1.1;:AZUIS ERRO URBANO DOICASOLiliA COMUM, OtCSCL SIO E AULA 32) NO PERe ...

\ !MUNICÍPIO DE TIANGUÂ E FORTALEZA.DESTINADOS AO ABASTECIMENTO ÓE VEÍCULOS DAS DIVERSAS
; SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE. tudo conforme no TERMO DE
*.REFERÊNCIA constante do anexo Ido presente edital.

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa física ou jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação
cadastrado ou não na Município de Tianguá/CE. que atenda a todas a$ condições exigidas neste edital, observados os
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. qualificação técnica e econõmlco-
õnanceira. inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com a objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O llcitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de Tianguá/CE(no
CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providencia-lo. diretamente na sede do setor de cadastro, situada à Av.
Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - Tianguá/CE.
2.t.2. Na hi})õtese de õão haver expediente na data designada Faia a realização do ato, este $e à eaiizado no pdmeiío
dia útilsubsequente. no mesmo :ocde hora
ZiZ. CREDENCIAMENTO: Cada llcitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido

. dedoçumentação hábilde credenciamento. o qualserá a único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento
lieitatório. respondendo assim, para todos os efeitos. pelo licitante representado
2.2,1: Cada representante. juntamente com o documento hábilde credenciamento. deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oHcialde identificação(da representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pieoo çonhmimentc, de aceitação e de atendlmentc às exigências quanto à píewsta e à habilitação
.previstas no edibi, conforme modelo disposto no item 8i do ANEXO llldeste edital;
c) Registro Comercial(no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Saciarem vigor e todos
os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais} ou Inscrição do Ato Constitutivo(no
caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização(em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras),
dévidâmeRte registrado em órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credencíamento. declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser analisados no
cicia dos üabaihos, antes da abeftua desses e veiopes.
2.2.3. : Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante
reconhecida em cartório. podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item OP do ANEXO llldeste Edital. ou
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w.
Pública de mandato, c ferindo poderes para a pràtic de ãos ccupatíveis con a presente :icit®âc* outoQado poí
sócio-gerente. diretar. titular ou qualquer outro representante da licRante cam poderes para tanto. acompanhado de
documento que comprove tais poderes
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica llcitante seja sócio-gerente, diretor do lícitante ou titular de firma individual,
dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem talcondição
nos quais estejam expressas seus poderes para exercerem direitas e assumir obrigações em decorrência de ta
investidura

211:A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que se trata o subitem 2.2.3 ou
dos: documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no nâo credenciamento do licitante, e por
çonÉequêncía, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem
poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor ncurso,valendo-
fe, para todos os efeitos. dos termos de sua proposta escrita

2.4:: A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento às
;exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" do subirem 2.2.1
impaíta na i④possibilidade de pa ticipação ao cedane
2.5,.Na decore!" do procedimento licitatóHo; os !icitantes credenciados poderão nomear repⓕseRta es* caso não os
tenha feito, descedenciar ou substituir os já nomeados. desde que apnnnte o$ docuneoeos exigidos neste item.
Ent(etantt}, não será admRida a participação de um mesmo ⓕpresentante para mais de uma iicltante.
2.6.' Nâa poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns

2:6.1. Se antes da inicio da abeRura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados,
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame
2:6.2. Se .constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a
abertura dos envelopes de preço, o$ respectivos participantes serão automaticamente desclassificadas do certame.
ihdêpendentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de
dissolução, de fusão. de cisão ou de incorporação. ou ainda, que estejam cumpHndo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Tianguá/CE. ou tenham sido declarados
inidânêas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na
forma de empresas em consórcio

2.7.4. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas en consórcio, vez que a
exQeãência práãca demo safa que a$ ilclta②es que pemtika e②a participação são aquelas que envolvem sewiços de
grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como a objeto em tela não se trata de serv ços de grande vulto e/ou de
alta complexidade, consignou-se a vedação acIMa
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte(ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar n' 123/2006 e
Lei 147/2014. para que estas possam gozar dos benefícios previstos na aferida Lei. é necessário. à época do
credenciamento. manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação coma tal, nos termos do ad. 3' do
referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no
próprio formulário de credenciamento(Anexo lll- Item 04}.
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscale que se compromete em sanar o vicio. no prazo de OS
jéínco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $1' da Lei Complementar N'. 123/06
2.8.2.1. A não-regularização da documentação. no prazo legal previsto, implicará decadência do direita à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N'. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classlRcação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação
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2.6.3. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar«se-á às penalidades
previstas na legislação.

3.1.t. Credenclamento dos licltantes;
iã.:i.2. Abertura das propostas de preços apresentadas
3.1.3. Lances verbais entre os classificadosl
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classilcado;
3.'1.5. Recursos;
3.1.6."Adjudicação.

verificação e classificação inicial

licitante deverá ainda apresentar

'Proposta de Preços" e 'Documentos de Habilitação'.

e aos 'Documentos de Habilitação" deverão ser
ao Município de Tianguá/CE,

do CNPJ, o objeto da licitação e,

ser apresentados em origina!, cópia
original a Itm de ser verificada

filmes ou cópias em fac-símile.
apenas como forma de ilustração

4.3.trapo:tas mepreços'cessàHos à participação na presente licitação. compreendendo os documentos de habilitação, à

:especifica em contrário.



④
ENVELOPE N-'. Oi fPROPOSTA DE PREÇOS'
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo lldeste edital, contendo:

€ 5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá/CE;
$,2:3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadualou municipal do proponente. conforme o caso, e se houver,
número dc telefone/fax, e ender®c eietrênico;
S.2.41 Prazo de entrega: Imediatamente a contar da recebimento das ordens de compra/fornecimento pela
:administração;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60(sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, no$ quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a respectiva
ma?m, bem como 'valor global da pfcp®ta de preços pof extenso.
1.2.6.1. Serão automaticamente desclassiücados os itens das propostas de preços que nãa especiücarem a marca dos
produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. :Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor globaldo lote e da
proposta em algarismos e por extenso
5.2,8. Quantidade onerada por item
5.2.9. Declaração da llcítante que. nos valores apresentadas acima, estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros. deslocamentos de pessoal. custos e demais
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitada

llENT4çAO SCORE A ELABORAÇÃO OAS PRGPOSTA$ DE PREGAS ESCRITA:
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do lícitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
.cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após a$ duas casas decimais dos centavos,
e deverão ser cotados em moeda corrente nacional
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleltear
qualquer alteração dos rne$mos, sob alegação de erre, omissão Q qualquer outro aQU e to não previsto en lel
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, oconendo divergência ente o$ preços unitários e totais,
prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatório ou a multiplicação errada
não Implicará na desclassificação da licitante no refeúdo lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente
autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a ratificação acima referida. o item/lote ou a proposta respectiva será
desclassificada. Tanto a divergência quarto a autodzaçãc ou recusa de ratificação flor pare da iicitante deverá ③Rstar

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5:6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo Ido Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em
espêcialauanlo à especificação dos produtos e as mndições de participação, competição. julgamento e formalização de
contrito, bem como a aceitação e sujeição integralàs suas disposições e à legislação aplicável. notadamente a Lei N'.
1(1.520/02 e Lei NO. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformldade com este item
5.9. Somente serão aceitas os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento pelo
Pregoeiro; de qualquer outro documento; nem permibdo à licltante fazer qualquer aderido ao$ entregues ao Pregoeiro

em ata

o na norma ao suDltem 4.z aesie ealial. contendo a seguinte Inscrição no

i' Av. Moi$es Moita. 78S Nenê Plácido - CEP: 62.320-000 - Tianauá - Ceará

6.1. O envelope contendo os documentos dé habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma Única via. e ser
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ÀÕ MÚKicípio oÉ fiiÉõijÃ;êi
PREGÃO PRESENCIAL NO PP27/2021-DIV
LICITANTE:
.CNPJ N'.
ENVELOPE N'. 02 {DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO}
Oslnteⓕssados não cadasüados no Município de Tiangaá/CE, na fomla dos aãgos 34 a 37 iià Lei Nõ, 8.666/93; alterada
e consolidada. habiii&í-se-ão à pfeseote licitação Mediante â apreseata②o dos docune tos abaixo relacionados,
qü i$ sela a alisados pe o P egoeiⓕ quanta a $ua autee$cidade ê e seu pazo de validade.
ê.2. RELATIVA À HABiLiTAÇÃo JURÍDICA
6.2.{. REGl$TRO COMERCIAL no caso de empⓕsa arma individual. no ⓕgistro público áe empresa mercantilda Junta
Comenta!; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, $1alou agência. apresentar o mgistro da .Junta onde open com
averbação no íegistro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS UOU ÜLT[MO
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comenial,
em"se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo. no caso da lícitante ser a sucursal. fillalou agência, apresentar Q registro da
Junta onde opera com averbação no reglstro da Junta onde tem sede a matriz
6.2.3. .INSCRIÇÃO [)O ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - excito cooperativas no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícios devendo, no caso da licitante $er a
buéunal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
,com avelbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
ê 'ATO DE REGl$TRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a
otividad:e assim o exigir
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6:3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacíonalde Pessoas Jurídicas (CNPJJ;
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, $e houver relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual
6.3.3. Prova de RegulaHdade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da União (inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 02/10/2014
6.3i4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede da licitantel
6.3.5; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Munlcipaldo domicílio ou sede da licitante (Geralou ISS)i
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS}
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de Certidão
Negativa, no$ termos do Titulo Vll-A das Consoiidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I'
denaio de 1943.
.6,4.:RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
6.3,1, Prova de insçüção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ);
6.3:2. Prova de inscüção pc çad slrc de çc tãbuinÍes estadual(Fica ou municipal, co forme o caso $e houver reiatlvc
ao doalcilic ou sede dolicitante; pediaente ao seu ramo de tividade e ③apativei co o oyet contratual
6.3.3. Prova de Reguiaddade relativa aos Tributos Federais e Divida Atiça da União(inclusive contdhulções sociais}, com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.75'i, de 02/te/26'14;
.6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede da licitantel
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da llcltante(Geral
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço IFGTSj;
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6.3.7. prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de Certidão
Negativa, nos termos do Titulo Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. de I'
de maio de 1943.

6.i. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA-FINANCEIRA
6.4.4 . Cedldãa negativa de falência cu concordata, expedida pele diserlbuidof da sede da pessoa jurídica;
6.4.2. Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social, lâ exigíveis e apresentados na forma da
eí,. que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
grovi$óriçJS, podendo ser atualizados por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da propastal

assim apⓕsentados:
$) Sociedades regidas peia Lei n' 6.404/76(swiwade anónima)
Publicados em DiáHo Oficial;
Publicados em jornalde grande circulaçãolou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a,.l

a.l) Observações; serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações contábeis

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LTDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do !ivro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comerc[ai da sede ou domicílio da ]ic]tante ou ea outⓕ óQão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente reglstrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Comp]ementar n' 123. de ]4 de dezembro de 2006 -

estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES"
Por fotocópia. dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comenta! da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
FeÍoçêpia do Balanço e das Demonstrações Con àbeis devidamente íegiseíados óu autenticadas na iünla

Comefcialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.4) Saciedade criada no exercício em curso:

Fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado au autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licítante;

O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissionale€1uivalente, devidamente reglstrado no Conselho Regionalde Contabilidade, ligando. pois, estas sociedades
dispo fadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes
1= ,LIQUIDEZ GERAL (LG}
LG' H (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

Ei. LIQUIDEZ CORRENTE (LC}
LC =(AC : PC) MAIOR OU IGUAL Â l,eG

HE: $ÓLVÊNCIA GERAL ($G)
SG - (AT) IPC + ELP) MAIOR OU IGUAL A l,OO /'

ⓖ
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ONDE
AC - .ATIVO CIRCUUNTE
PC -: PASSIVO CIRCULANTE
KLP - REALÉZÃVEL A LONGO PReZa
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT*'. ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3} Quanto à qualificação económico-ãnancelra no tocante à exigência de balanço patrlrnonlal. esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, postenamlente
refefênciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra
prevista no instrumento convacatório. Na caso:

(«.) refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando lá
teriam que ser apresentados os demonstrativos ano contábil de
referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser sopesados outros
princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade. frente a um
rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas

bas as datas, tanto a do Código CIvIl; quanto a da lastwção
Normativa da Receita Federal."(Acórdão TCU 2.145/17-Plenário)

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adoção ou não do Sistema Pública de Escrituração Digital; o Último dia útil de maio para as
eObresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útildo mês de julho de 2021,
cóaforme Instrução lgormativa RFB n' 2823, de 28 de abril de 2G2{ ; e 3e de abril àquelas que nãa Q utilizam.

a.5) As;empresas que apresentarem resultado inferior a {,0 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG),
Solvência Gé f {SG} e Liquidez Corrente(LC), deverão comprovar, considerados cs riscos pa?a a Administração,
e. a critério da autoridade competente, o capitalmínimo ou o património líquido mínimo de 10% (dez por cento)
:do valor estimado dai contratação ou do item pertinente.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1..Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativelem características. quantidades e
prazos com o objeto da licitação, apresentada através de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito pública ou

õ.5l2. Registro de Revendedor expedido pela Agência Nacionalde Petróleo - ANP, nos termos da legislação vigente.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6,6.1, Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N'. 9.854, de 27/1Q/1999. publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXlii, do art. 7', da Constituição Federal, não emprega menores de 18 {dezoito) anos em

privado
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 {dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na
condição de aprendia, a partir de 14(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexas deste editall
6.6.2:; Declaração, sob a$ penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com
a administração pública. no$ termos do incisa IV do art. 87 da Lei N'. 8.666/93 e da inexistência de fato superveníente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constaRte dos anexos deste edital(art. 32. $2'. da Lei N'. 8.666/93)

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

6.71 As pessoas físicas interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar documentos compatíveis,
incluindo todas as dmlara②es, com os solicitados no item 6.
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Tianguá/CE: a documentação me cionada nos
subitens $.2 a 6.4 poderá $er subs⑩uida peia apresentação do CeRⓕcado de Reais r Cadastrai {CRC) junte ao
M ícípie de Tianguá/CE(assegundo, neste caso. acs demais ilckan e$; c difeiío de acesso aos dados nele co sta tesa:
acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6,6, Gula autenticidade e prazo de validade serão analisados
pelo Pregoeiro.
6.8.1. A documentação constante do CadKtro de Fornecedores da Município de Tianguâ/CE deverá também encontras-
se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9: Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação judicial, caso
exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60
jsessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo
:licitatório e não será devolvida.
6.11. t. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao ünalda
fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. O$ documentos não retirados
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados. durante 30 (trintas dias correntes à disposição dos
respectivos llcitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos
6.12. Será habilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação. bem como
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7.4. O Pagão gera do tida pfesenciai; com a abeKura da iicãação em sessão pãbiica, diãgida poí un Píegceiro; e
realizar-se-à o e defeso constante do ?reânbuic deste Edkal, seguindo o trâmke indicado abaixo e obedece do a
legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão as npresentantes dos interessados em participar do certame
deverão $e apresentar para credençiamento junto ao Pregoeiro, identiHcar-se e comprovarem a existência dos
necessáHos poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais fitos inerentes ao certame, na
forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste editalterá inicio à sessão
pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licítante ou seu representante em envelopes
distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos. as propostas de preços e a documentação exigida para a
habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam
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7.3:1« Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo

17.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante. salvo por motivo justo
de60rrente de fato superveniente e aceno pelo Pregoeiro
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abeít② os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de
apoio fará a veri$cação da conformidade das propostas wrn os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro
infçmiarã aos p dlcipantes pnsentes qu i$ iicltanies apresentaram propostas de preços pare o fomwlmento cbjetc da
presente iicKação e as respectivos valores ofeãados
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os lícitantes. em ordem
decrescente de valor. classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%(dez por cento) relativamente à de menor preço, para que
:seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 7.5. o
Pregoeiro classificara as melhores propostas. até o máximo de 03(três), para que seus representantes participem dos
lances verbais, quaisquer que soam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10%(dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as licitantes
qüe.tenham ofertado Q mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7;$. LANCES VERBAIS: Em seguida, ®fá dado i ici à etapa de apíeseptação de tangas verbais, que deverão ser
formulados de broa siicessiva, em valores distintos e com preços dec③scentes, obedecendo às seguintes disposições:
;7:6,1. O Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados para o item, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. em ordem decrescente de valor. No
caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os
licitántes.empatados.
7.6.2. $ó serão aceitas os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sida anteriormente registrado.
7.6.3. O Pregoeiro na inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizadosl
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licltante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceita o !ande {eallzado en desacordo mm as detemtlnações emanadas do Pregoeiro a forma da
alínea "a" do subirem anterior.

7.6.5. Prectui o direito de apresentar lance verbal. sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar
lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do lícitante das
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao
finalda etapa competitiva.
7.6.7...Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço
7.6.8: O Pregaeiía poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido paço melhor para a
Administração na situações em que não se realizem lances verbais. ou reallzand①se, depois de declarado o
enceaaneatc da etapa cempeti$va se onera âo fof aceitável, ou se o lícita te classificado fof considerado inabiiitado.
'nQ exame de ofega subsequente.
7.6t9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato pública. na própria sessão do Pregão
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado. se a
jiçitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa IMEj ou uma

Pregoeiro

ae pequeno porte {Erp'), o
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Pregoeiro procederá à veriHcação se alguma llcítante ME ou EPP ofereceu lance finalcom preço até 5%(cinco par cento)
superior ao melhor regístrado. Havendo licitante nessa condição. o Pregoeiro convocará a mais bem classificada para
ofertar. no prazo determinado. sob pena de preciusão. nova proposta com valor Inferior àquela inicialmente vencedora da
fase de !ancas. Havendo p⑤posta, esta seé considerada vencedora.
7.6:11. Caso a ME ou EPP mais bem classiHcada. convocada nos termos do item anterior, não apresente proposta
inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação a$ ME ou EPP remanescentes,
que porventura se enquadrem na hipótese de lance anal com preço até 5%(cinco por cento) superior ao melhor
⑧gistfado, para apresentar nova proposta na torna do citado item :
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP. que tiveram lance finalcom preço até 5%
jcínco por cento) superior ao melhor registrado, será balizado sorteio entre elas para que se identiHque aquela que
primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais
ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item

:716.'131Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP, nos termos
deste Edital, essa será considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos
de habilitação da referida llcitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital
7.6.14. Tratando-se de preço inexequive{ Q Pregoeiⓕ poderá deterniner ao licKante que coap①vê a ex⑤uibilidade de
süa proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassíicação
7.6.15...Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior. o Pregoeiro abrirá Q envelope de habilitação do licitante
primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
:7.6.16. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das
.f)repostas, o Piegoeiⓕ examinafâ a aceitabilidade do põneiⓕ classi$cado, especialmente quanto à coafomidade enfie a
proposta/oferta de menor preço e Q valor estimado para a contratação constante da planilha dos autos da processo.
decidindo motívadamente a respeito.
7:6.17: O Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar dlretamente com o classificado subsequente para que seja
obtida«melhor oferta que a $ua proposta anterlowente ofef®ida a ilm de co sega f menor preço, caso nãc comprovada
a exequíbilidade do licitante anteriomente classificado.
7.6.18. O lance verbal depois de proferido será irretratável. não podendo haver desistência dos lances ofertados.
sujeitando-se o licitaRte desistente às penalidades constantes deste edital
7.6.19.: Os licitantes que apreser\tarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão considerados
desciassi8cados, não se admitindo compfementação posterior.
7.6.20. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos. irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.21. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, constantes
da:pla ilha dos autos do pro $so.
7;6.21:.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Tianguá/CE, responsávelpela elaboração e emissão
da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.22, Casa o preço referente aa preço anal seja composto de preços unitários, deverá Q Pwgoeiro* antes da
convocação de todos os ficitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE[)E MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta c]assifícada aceitável, o Pregoeiro
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" dos) licitante(s) que apresentou(aram) a($)
melhor(es) proposta(s). para conHrmação das suas condições habilitatórias. determinadas no item 6
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7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer das documentos exigidos no Envelope N'. 02 1DõcurtlEhtos de
Habilitaçãol, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. au cam irregularidades, serão
considerados habilitados. não se admitindo complementação posterior
7.7:2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação. pelo Pregoeiro. caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos
demais lícitantes
7.7,3. Se Q licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente: permitido
negociação - subitem 7.6.8 do edital. veriHcando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do
licilante.'na ordem de classificação. e assim sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda integralmente
éo edMI. sendo o íespeç i e licitanle declarado vencedor e a eie adjudicada o objelo do cerbme.
7.7.4. Quando todos o$ 1lcitantes forem inabilltados ou todas as propostas forem desclassiHcadas. a Administração
baterá Hxar aoé licitantes o prazo de 08(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7;7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se dará ao finalda etapa
wmpetltlva de cada lote au ao flnaldc }ulganentc de todos os lotes
7.ê. RECURSOS: Somente no final da sessão. depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame. qualquer
licitante poderá manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das
suas; razões. facultando-íhe juntos memoriais no prazo de 03(três) dias úteis. $cando os demais iicitantes desde logo
ntimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias Úteis (que começará a correr do
éfml o dc prazo da recorrente): sendo-lhes assegurada vista Imediata dos autos
7.9. ENCERRAMENTO DA SES$ÃO= Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos- devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada. ao
final. pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. e facultativamente. pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento
dos trabalhos
Z.9:"1. Ao finalda sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço finalseja igualou inferior ao
previsto para a contratação. será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e
encerrada a reunião, após o que. o processo, devidamente instniido, será encaminhado
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação. para üns de análise e parecerjurídico
wb① g processollcitatõ6c
b) Depois ao($) õrgãojsl solicitantes da presente licitação para homologação e consequente formalização do contrato
7.9.21A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance Hnaldeverá ser elaborada de forma proporcional. para
que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado. de forma a não torna-las inexequiveis
é deverá ser apresentada no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas
7.{8. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, fazendo constar
.efta decisão na ata dos trabalhos
7.10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços os documentos de habilitação e outros documentos.
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas

7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que. tenda
atendido a todas as exigência deste edital. apresentar MENOR PREÇO POR ITEM. Guio obleto do certame a ele será
adjudicado
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

&y /
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8.:1. Somente no finalda sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vehcedorjes) do certame. ãÚalquer licitante páaêra
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões
facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis. Hcando o$ demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo
da íecorrente}, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos
812.; O recurso será dirigido ao(s) Secretárlojs) Municipal(is}, por intermédio do Pregoeiro, o qualpoderá reconsiderar sua
decisão no prazo de G5(clnco} dias Úteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-io subir. devidame te infomado, devendo, neste
ca$o* a decbão seí pⓕfedaa dentro do prazo de G5 {ci cc} dias Úteis, contada dü nçebirnenío do recebo Feio(s}
Secretário(s} MunicipaKis>.
8.3., Não serão admitidos recusas apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justiHcada a
intenção de interpor Q recurso pelo licitante.
8.5.' O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. conforme disposto no $ 2' do art. 109 da Lei N'

[i.

8.666/93

8.B. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão do Pregão. importará a
prmlusão do direito de recurso e a adjudicação do Dueto da licitação pelo Pregoeiro ao iicilante vencedor
8.7. Â petição poderá $er fera na pfópda sessão e, se cíal gera re uzida a termo en aÍa. cabe do ao f'regoeíro(a)
avaliar a existência dos pnssupostos recursais, quais sejam. sucumbência, tempestividade, !egltimldade. interesse e
motivação.

8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos ates insuscetíveis de aproveitamento
8.9; Decidido o recurso e constatada a regularidade dos fitos píocedimentais. a(sj Secretaria(s) interessada(s)
homologará e procederá a adjudicação da(8) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos ates decisórios da Administração -- Pregoeiro ou Secretáriojs} Municipal(is) -- em sede recurso
será feita mediante publicação d0 8xtr8to resumido do ato no DOM ou mediante afixação do ato resumido no Hanelógrafo
:do Município de Tianguá/CE. conforme disposto na Lei Municipal
8.14. .Os autos do processo administrativo peímanecelãc wm vista franqueada aos interessados na saia do Pregoeiro do
Município de TÍanguá/CE, caso ão sela co traria às paãç iaíidades dc PREGÃO PRESENCIAL N' PP2?/2821-D}V.

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos especíHcos
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes a(sj Secretaria(s) interessada(sl. na(s) seguinte(s} rubricaesl
orçamentária(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 301 04 122 0007 2.007 - Manutenção das Atividades
da Secretaria de Administração. 03 0301 26 122 0006 2.013 - Manutenção das Âtividades Demutran; 03 0301 06 181
0006 2.012 - Manutenção das Atividades da Guarda Municipal. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 05 0501 12
361. 0007 2.016 - Manutenção das Atividades da Secretaüa de Educação; 05 0503 12 361 0221 2.030 - FUNDEB 40 -
Desenvolvimento do Ensino Fundamental, 05 0502 12 36] G221 2.021 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental- FME
(cpcicnai}, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. e4 84e] 04 123 eQG7 2,Ct4 - Manutenção das Ativldades aa
.$®retaria de Finanças, SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSlsTENCIA SOCIAL Q7 0701G8 122 0007
2.061 - Manutenção das Atividades da Secretaüa do Trabalho e Assistência Social. 07 0701 08 122 0007 2.064 -
Manutenção do Conselho Tutelar, 07 0702 08 243 0142 2.068 - Primeira Infância no Suas. 07 0702 08 243 0149.2.069 -
AEPETj- Ações Estratégicas do PETI. 07 0702 08 125 0141 2.071 - ACE$SUAS. 07 0702 08 244 0142 2.076 - Proteção
SociaIEspecial- BL-PSE, 07 0701 08 243 0143 2.067 - IGD - PBF, 07 0702 08 243 0142 2.072 - Manutenção do CRAM

Centro de Referência da Mulher, 07 0702 08 243 0149 2.073 - Proteção Social Básica - BL-PSB. GABINETE DO
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PREFEITO, 02 0201 04 122 0007 2.003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito. SECRETARIA
MUN[C[PAL DE SAÚDE. 06 0601 10 122 0007 2.040 - Manutenção das Ativ]dades da Secretaria de Saúde. 06 0602 ]0
301 0181 2.047 - Gestão. Fortalecimento e Expansão da Atenção Básica de Saúde. 06 0602 10 302 0181 2.052 - Gestão
e Expansão da Atenção Ambulatoríale Hospitalar - MAC. 06 0602 10 304 0185 2.056 - Ações de Vigilância Sanitária. 06
06Q2.10~305 0187 2,057 - Ações de Vigilância e Controle Epkiemiológlco. 06 0602 10 331 0t80 2.059 - Manutenção da
Ceado de Refefê cia en Saúde do Trabalhador - eEREIST. SECREITÂR}Â MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
:TURISMO. 14 1401 18 122 0007 2.107 - Manutenção das Atividades da SecretaHa de Meio Ambiente e Turismo
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 09 0901 20 122
0007 2.083 - Manutenção das Atlvidades da Secretaria de Agricultura e Desenv. Económico. SECRETARIA MUNICIPAL
DE«.INFRAESTRUTURA, Q8 0801 15 122 000?' 2.081 - Manutenção das Atividades da Secretaha de Infraestrutura, Fonte

:de, Recursos: Próprios/Estadual/Federal do Município de Tianguá. Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo

10. 1. Atã 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica
pódqá:solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão
10.{.1. Decaíra do direito de impugnar os termos do editalde licitação perante a Administração a pessoa que não Q fizer
dentro do prazo fixado no subltem 10.1, hipótese em que talcomunícação não terá efeito de recurso
lO.t.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo llcitatório até o
íânslto em ligado da dwlsão a eia pertinente
ie.2. Somente serão acesas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petiçãoesciarwiment③, providências
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõníca, em tinta não lavável, que preencham os seguintes

seraD

requisitos:
l0.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá/CEI
l0.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal(acompanhado dos documentos
çomprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão. domicílio. número do documento de identificação.
devidamente datada. assinada e pratwolkada na sede do deter de licitações do Munlçifllo, situada na Av. Moldes Moita.
785 = Nênê Piâc⑧o - Ranguá/CE, denso do prazo edieaiiciol
l0.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido. indicando quais os itens ou subltens discutidos;
l0.2.4. O pedida, com suas especificações;
l0.3. A resposta da Município de Tianguá/CE será disponibilizada a todos os interessados através de publicação do
extrato resumido do ato no Diário Oficialdo Município - DOM ou mediante afixação do ato resumido no Hanelógrafo
.conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
'tQ;4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
'18.S. Acolhida a petⓕão de impugnação contra o ato convocatõüo que inpoãe em modi$çação dos termos do editalsefâ
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das Propostas de Preços
l0.5.1. Qualquer madiHcação neste editalserá divulgada pela mesma forma que $e deu ao texto oHginal, enceta quando,
irlquéstiónavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços
l0.6. DILIGÊNCIAS Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro au a autoridade superior, poderá promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos. confirmar informações ou permitir blue soam sanadas falhas formais de
doctiRenta⑩o qBe conplementem a instwção dc p①ce$$o; vedada a i clusãc postedof de documento ou infow8çãc
qué deveria constar originariamente da proposta de preços. $xando o prazo para a resposta
:t0.6.'1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/habilitação
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#$:7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O M icípio de 'Rangué/CE poderá revogar a iickaçãc pcr razões de
.pübiicõ. no todo ou em pare ou anular esta licitação pcí iiegafidade, em qualquer etapa dc pⓕGesso

F@ã
:Ü

11.1.: As obriaacões da presente licitação SPrãn fnrmali7adas atrâvóR dÊ CONTRATA. cplPhradn entre n
Município de Tianguá/CE, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa. e o(s}
lícitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.' 8.666/93. da Lei n.' l0.520/02, deste editale demais normas
pertinentes.
l11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Município de Tianguá/CE convocará o licitante vencedor
para assinatura do contrato, no$ termos do modelo que integra este Edital
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a padír da convocação, para assinar o contrato
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu
transcurso e desde que acorrajusto motiva aceito pelo Município de Tianguá/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nãa assinar o contrato no prazo
estabelecidos sujeitará a licltante a perda do dleito a contntação e à aplicação das penalidades previstas neste edltale

tt.2.3. Se o iicRante veB③doí não asse a o coatíato é facultado à Administração Municipal wnvoçar os !icitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação ãnaldas propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais
'11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n' 8.666/93.

12.1. DAS ORDENS DE CAMPEÃS: Os produtos deverão sür fnrnncidós na bomba de a
vencedora. na sede do município de Tianguá CE e no Município de Fortaleza-Ce. 0$ produtos deverão ser fornecidos
imediatamente a contar do recebimento da ordem de fornecimento emitida pela secretaria, todos os dias, inclusive aos
sábados. domingos e feriados. observando rigorosamente a$ especificações contidas no instrumento convocatória. no
terna de referência e observações constantes em sua proposta. bem como as normas técnicas vigentes. para os itens
02,. Q3, Q4 e Q5, Para a item 0{ o$ produtos licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS,
por parte da administração aa iickanÍe vencedor, que indicarão os quanütatlvcs â serem entregues; de acaído cam 8

::conveniência e oportunidade administrativa; a ne③ssidade e disponibilidade i admira da Contratante.
12.1.1. Â ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser entregue ao
contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao
seu:endereço eletrânico. cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a
..entrega dos produtos.
12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
q.uantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste editalquanto aos produtos

12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O$ produtos quando forem solicitados pela(sl secretaria(s) deverão ser
fornecidos na bomba de abastecimento na sede do município de Tlanguá/CE para os Itens 02. 03. e em Fortaleza/CE
para os itens 04 e 05. para o item 01 em local deHnido pela contratante. O$ produtos deverão $er fornecidos

Imediatamente a contar do re②bimento das ordens de compra/fornwlmento pela administração todos o$ dias, inclusive
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aós;sábados. domingos e feriados, observando rigorosamente a$ especificações contidas no instrumento convocatória,
ho:temia de referência e obsewações constantes de sua proposta, be ai da as Ramas !écaicas vigentes
IZl2.t. Para os produtos objeto deste certame. deverá ser emitida futura e nota Êscal em nome do Município de
aiangú;á/CE
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscaldeverão ser requeridas junta a contratante
12.2,2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste
editale na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de
24 {vinte e quatío} horas adequados às sepraçiladas condições, sob pena de aplicação das penalidades cablveis, na
forma da lei e deste instrumento.
;12.2.3. A$ prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e conveniência
atestado pelo Município de Tianguá/CE
12.3. O$ produtos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente a$ condições contidas no termo de
refdrêncla. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de $ua proposta de preços, bem ainda às normas
vlgbntes. assumlndc o fornecedor a ⓕsponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de
oãgem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam tfabaihistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda
a)"AJeparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas no totalou em parte, o objeto do fornecimento em que se
veriHcaíem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b) responsabilizar-se pelos danos causados dlretamente à Administração au a terceiros. decorrentes de sua culpa au
joio na exwuçâe do fornecimento, nãc excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ãscalizaçãc ou o
acompanhamento pelo órgão interessados
é) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e
pfgüidências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus
superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes:
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos órgãos

12.4. A execução da contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado(a), peia(s)
IJnidade(s) Gostara(s). de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N'. 8.666/93. doravante denominado(a)
GERENTE DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nomínado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja
necessidade por parte da(s) contratante(s}

⑩
OS: Os preços ofertados devem ser

despesas previsíveis que possam
t3.2. PAGAMENTO: O pagamento

de fornecimento expedidas peia
dnüidamênte atestadas Belo gestor da desoesa das

com a incidência de todos os tributos, encargos
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais

incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro.
será feito na proporção da enü®a dos produtos solicitadas, segundo as ordens de

de confomidade com as notas $scais/futuras
certidões federais. estaduais e municipais do

licitãnte vencedor, todas atualizadas. observadas as condições da proposta
13.2.1.' 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem
13 2, observadas as disposições editalicias. através de crédito na conta bancária dgfornecedor ou através de cheque
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E.

J 3.3. REAJUST.E: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12(doze) meses
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. au previsíveis, porém
delconsequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada ta{ situa②o e temia aditivo: ser restabelecida a relação que as
pares pactua n i iciainente eõ® os encargos do ccatfatadc e a ⓕtribüiçãc da Adninisüaçêo pao a j sta
remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do equílibrio económico-ãnanceiro iniciando contrato, na forma
do art. 65, 11. "d" da Leí N'. 8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o termo de contrato.
ou aposentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do
nan8ver a proposta ou lanw, falhar Q saudar na exwução do fcrneclme tc, çcnpcítaí-se de nodo

Inidõneo ou cometer fraude $scal. $cará impedido de imitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será
descredenciado no Cadastro do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos. sem prejuízo de aplicação

"das: seguintes multas e das demais dominações legais
1. Malta de 20%(vinte por cento) sobre o valor da contmtaçãa no caso de:
.a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocados
b) Apresentar documentação falsa exiaída Dará o ceHame

g) Não manterá proposta ou an
d} Fnudaí na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneol
11. Multa moratória de 0.3% jtrês décimos por centos por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratualsolicitado,

ltontados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedons ou do contrato, até o
lim.lte de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30(trintas dias. no caso de retardamento na
execução da entrega dos produtos
li!: Multa rnomtória de 20% {vinte pcr centos sobre o valor da compra; na hipótese de alm$o supeãor a 30(tónla) dias nc
fohecinento do bem ⑤quisitado
14.2. Na hipótese de ato ilícita. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos produtos, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave. ou descumprimento por parte do lícitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada. e na Lei N'. l0.520/02. as seguintes penas
a) Advertência:
b} Muita de ]% {urn por centos até 2G%(vinte pof centos sobre o valor oqeto da requisição. ou do caiar giobai máximo do
contrato. conforme o caso:

14.3.: O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05(cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
i4.g.l. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer lus
'14.3.2. Em caso de Inexistência ou Insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado administrativamente
oü insc6to cano divida atiça do municii)ic e wbradc mediante processo de exKução $sçai, com os e cargos
correspondentes
14.4: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativa,

assegurada a ampla defesa e o contraditório. \
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'14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa
a) 05(cinco) dias Úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertências
b) :10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Publica ou
erário:: deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os
procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral
do :Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade
gestora competente à Procuradoria.

em favorda ampliação da disputa entre os15.t:. As normas que este pregão serão sempre
dada segurança e do regularatendidos o interesse público. sem

:Âdmi istração.
4$.2."Os casos omissos poderão $er resolvidos peia Pⓕ9ceiⓕ durante a sessão e Feio Órgão soiicitaate da iicitação* em

15.3. O não atendimento de exigências fomiais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
'sdám possíveis a aferição da sua qualidade e a excita compreensão da sua proposta durante a realização da sessão
pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente
ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
IS.S. A homologaçãa do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicltante(s).
15.6.. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do
vencimento. observando-se que $ó $e iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de
..Tíanguá/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorⓕndo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data prevista, a sessão será remarcada. para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva
data, salvo mediante publicação em jornalde grande circulação
t5.8. Para dirimir. na esfera }udiclal, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de
Tianguà/CE
Este Edkai e seus anexos poderão $er examinados sala da Ccnlssão Permanente de Licitação da Prefeüura Municip i de
Tiaaguá. sito à Av. Moisês Mo ta o 785 - Bairro Nenê P:ácido - Tianguã-CE. RQ horário das 08h à$ 't7h, aos dias uteis; e Ros
sítios eletíõnicos do portal das licita③es do Tribunal de Comas do Estado do Cearã - wwjçe:ge:g93Í:bdigüaWgg e da
Prefeitura Municipalde Tianguâ - htt①://www.tianaua.ce.aov.br/
15.9. Demais informações podem $er obtidas junto a Comissão de Licitação. no horário e dias acima mencionados. pelo
telefone l08) 3671.22B8 ou pelo e-maillcitacao@tianaua.ce.aov.br

Tianguá/CE. 07 de dezembro de 2027

Pregoeiro

Av. Maíses Moita. ?8S - Nenê Plácido - CEP:

CNP!: 8'7.?3S.178/e80í-28 - CGF: e6.928.t67-í - Fere: €1ee) 3671-2288


